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EDITAL Nº. 008/2012 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

CAMPUS GOIÂNIA 
 

Inscrições não homologadas 
 

 

Nº 
Nome do (a) 

Candidato (a) 
Curso do (a) 

Candidato (a) Local da vaga Motivo da não homologação 

1 Andréia Alves 
da Costa 

Artes Cênicas CEGRAF 
1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

2 
Arlane das 

Neves 
Gonçalves 

Administração FACE 

1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 
 

3 Artur Aquino 
Vilela 

Design de 
Moda 

CEGRAF 
1 – O aluno não atende a exigência do item 5, 
letra a do edital. 

4 Christoffer  
Cardoso Diniz 

Letras 
PROEC 

 
Subárea 1 

1 – O período a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

5 
Cláudio 

Américo de 
Melo Filho 

Engenharia de 
Controle e 
Automação 

LDGM – ICB 
 

Subárea 2 

1 – O curso a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

6 Cristiano 
Gonçalves Dias 

Artes Cênicas CRECHE 

1 – O período a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 
 

7 Daniella de 
Oliveira Costa 

Engenharia de 
Software 

CERCOMP 
 

Subárea 2 

1 – O curso a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

8 Darius Gomes 
de Souza 

Artes Cênicas 
PRODIRH 

 
Subárea 2 

1 – O período a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

9 
Enzo Francesco 

Theodoro De 
Cicco 

Engenharia 
Elétrica 

Laboratório 
Rômulo Rocha 

 
Subárea 1 

1 – O aluno não atende a exigência do item 5, 
letra a do edital. 

10 Éryka França 
Santos Silva 

Tecnologia em 
Redes de 

Comunicação 

CERCOMP 
 

Subárea 1 

1 – O curso a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

11 Felipe de Souza 
Vieira 

Administração FACE 
1 – O período a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 
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12 
Fernanda 
Fernandes 

Santos 

Tecnologia em 
Processos 
Químicos 

CEGRAF 
1 – O curso a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

13 Fernanda Silva 
Damasceno 

Bibliotecono-
mia 

ASCOM- Rede 
IFES 

 
Subárea 3 

1 – A aluna não atende a exigência do item 4, 
letra c do edital. 

14 
Frederico 

Gonçalves G. de 
Barcelos 

Geografia 
CAI 

 
Subárea 2 

1 – O curso a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

15 Gilberto de 
Melo Júnior 

Engenharia de 
Controle e 
Automação 

EEEC 
 
 

1 – O curso a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

16 
Gustavo 

Henrique Alves 
Fernandes 

Engenharia 
Civil 

CEGEF 
 

Subárea 3 

1 – O período a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 6 do edital, 
que solicita alunos cursando a partir do 6º 
período. 

17 Henrique Silva 
Fernandes 

Letras 
PROEC 

 
Subárea 1 

1 – O período a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

18 
Jacques Vanier 
Pereira Dias do 

Carmo 

Engenharia 
Civil 

CEGEF 
 

Subárea 3 

1 – O período a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 6 do edital, 
que solicita alunos cursando a partir do 6º 
período. 

19 Jéssica do 
Carmo Tomazeti 

Letras CRECHE 
1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

20 
Jéssica 

Fernandes 
Pinheiro 

História 
MUSEU 

 
Subárea 2 

1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do edital, 
que solicita alunos cursando do 3º ao 6º 
período. 

21 Jéssika da 
Cunha L. Suzuki 

Ciências 
Contábeis 

FACE 
1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

22 
Jordanna 

Rodrigues de 
Araújo 

Ciências 
Contábeis 

FACE 
1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

23 Karen Lorrany 
N. Adorno 

Letras 
PRODIRH 

 
Subárea 2 

1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

24 
Larissa Martins 

Silva 
 

Agronomia 
CEGEF 

 
Subárea 5 

1 – A aluna não atende a exigência do item 
8.1, letra a do edital. 

25 Larissa Rocha 
de Oliveira 

Arquitetura e 
Urbanismo 

CEGEF 
 

Subárea 2 

1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do edital, 
que solicita alunos cursando a partir do 6º 
período. 
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26 Lidiane de Leles 
Carvalho 

Artes Cênicas CEGRAF 
1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

27 Lorrany Cristina 
O. Limirio 

Letras CEGRAF 
1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

28 Luana Júlia 
Teles Lourenco 

Letras 
PROEC 

 
Subárea 1 

1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

29 
Marcelo 

Augusto de 
Sousa Siqueira 

Ciências 
Geoambientais 

CEGRAF 
1 – O curso a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

30 Marcos Paulo de 
Moraes Lima 

Jornalismo 

ASCOM – 
Imprensa 

 
Subárea 2 

1 – O aluno não atende a exigência do item 
8.1, letra a do edital. 

31 
Marcus Vinícius 

Guimarães e 
Silva 

Administração FACE 

1 – O período a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 
 

32 Mariana Moreira 
Marques 

Tecnologia em 
Redes de 

Comunicação 

CERCOMP 
 

Subárea 1 

1 – O curso a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 
 

33 
Matheus 

Campos de 
Moraes 

História 
Faculdade de 

Ciências 
Sociais 

1 – O período a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 

34 Mayara Mendes 
Mendonça 

Engenharia 
Civil 

CEGEF 
 

Subárea 3 

1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do edital, 
que solicita alunos cursando a partir do 6º 
período. 

35 Núbia Rodrigues 
da Cruz 

Arquitetura e 
Urbanismo 

CEGEF 
 

Subárea 2 

1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do edital, 
que solicita alunos cursando a partir do 6º 
período. 

36 Pedro Ernesto T. 
Leão 

Engenharia de 
Controle e 
Automação 

EEEC 
 
 

1 – O curso a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

37 Pedro Felipe 
Gomes Teles 

Engenharia de 
Software 

CERCOMP 
 

Subárea 2 

1 – O curso a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

38 Raul de Matos 
Barca 

Engenharia de 
Software 

CERCOMP 
 

Subárea 2 

1 – O curso a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 
 

39 
Rayane Cássia 

Fernandes 
Ribeiro 

Artes Cênicas 
PRODIRH 

 
Subárea 2 

1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 5 letra b do 
edital. 
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40 
Rhaíssa 

Nogueira 
Arantes 

Engenharia de 
Software 

CERCOMP 
 

Subárea 2 

1 – O curso a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 
 

41 Sara Marinho 
Godois 

Direito CDPA 

1 – O período a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do edital, 
que solicita alunos cursando a partir do 4º 
período. 

42 
Valquíria 

Caldeira dos 
Santos 

Gestão da 
Informação 

Faculdade de 
Medicina 

 
Subárea 1 

1 – O curso a que pertence a aluna não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

43 Victor de Castro 
Educação 

Física 
CEGRAF 

1 – O aluno não atende a exigência do item 
8.1, letra a do edital. 

44 
Vinícius 

Alexandre 
Correa Silva 

Relações 
Internacionais 

CAI 
 

Subárea 1 

1 – O curso a que pertence o aluno não 
confere com a exigência do item 6 do 
edital. 

 
Goiânia, 15 de março de 2012 

 
 
 
 
 

Profª. Sandramara Matias Chaves 
Pró-Reitora de Graduação 

 
 
 
 
 

 
Prof. Orlando Afonso Valle do Amaral 

Pró-Reitor de Administração e Finanças 


